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INDICAÇÃO  Nº  693,  DE  2003

Com fundamento no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, INDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo que determine ao setor competente a "ampliação do número de classes do Ensino Médio Supletivo" no município de Indaiatuba.

JUSTIFICATIVA

A INDICAÇÃO que ora se faz nos foi encaminhada pelo Excelentíssimo Senhor Reinaldo Nogueira, Prefeito de Indaiatuba.

Esta solicitação é de grande interesse do município pois irá de encontro aos anseios de inúmeros cidadãos que pleiteiam vaga em ensino médio supletivo.

Com o espírito de parceria, que deve prevalecer entre as administrações, a Prefeitura Municipal de Indaiatuba colocará as unidades escolares municipais a disposição da Secretaria Estadual de Educação.

Sala das Sessões, em 28/05/2003

a) ROGÉRIO NOGUEIRA
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